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Anexo nº 1 – IS/DG Nº ________________

Modelo de Termo Aditivo

1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO E REDUÇÃO DE VALOR AO CONTRATO DE EMPREITADA PG 195 / 2001 - 00 PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA NA  BR-427/RN, TENDO COMO CONTRATADA A FIRMA CONSÓRCIO NOVATEC / ESSE, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

DAS PARTES E DO FUNDAMENTO LEGAL 

(1) DAS PARTES

1.1 - CONTRATANTE

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ ANTONIO SILVA COUTINHO, "ex vi" art.19, inciso III, da Estrutura Regimental do DNIT, aprovada pelo Decreto nº 4.129, de 13 de fevereiro de 2002.

1.2 – CONTRATADA - CONSÓRCIO NOVATEC / ESSE, representada por seu Representante Legal e Responsável Técnico, todos já qualificados no Contrato-base PG 195/2001-00    .

(2)
DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente Termo tem fundamento legal no art. 60 e art. 65, II, b, da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Quinta do Contrato PG 195/2001-00. Sua formalização foi autorizada pelo Diretor-Geral, conforme consta do Processo Administrativo nº 50600.001223/2002-73, em razão do que são introduzidas as seguintes alterações no mencionado contrato:

(3) DO OBJETO 

3.1 REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL A PREÇOS INICIAIS de R$ 8.439.149,82 (oito milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) para R$ 6.650.690,25 (seis milhões, seiscentos e cinqüenta mil, seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos) em decorrência de acordo entre as partes para supressão do material betuminoso do encargo da contratada  (  cimento asfáltico de petróleo e asfalto diluído  ( , doravante a ser fornecido pelo DNIT, conforme autorizado pela Diretoria Executiva no Processo 50600.001223/2002-73, Relato nº              , Ata nº                 /2003, de          /           /             .   

3.2 INCLUSÃO DE NOVOS ITENS DE SERVIÇOS, face a aprovação pela Diretoria Executiva das Composições de Custo Unitário para Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade de cimento asfáltico de petróleo e  Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade de asfalto diluído, conforme consta no Relato nº                de          /         /             , às fls.              e aprovação à fl.          .

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAMENTOS / MODIFICAÇÕES: São introduzidos, no Contrato original, os seguintes acréscimos ou aditamentos, em complementação ou suplementação, ou modificações às disposições contratuais vigentes:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS

Incluir onde couber os novos serviços e respectivos preços unitários conforme quadro abaixo:

	SERVIÇO
	UNID.
	PREÇO PROPOSTO   (R$)

	Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade de cimento asfáltico de petróleo
	t
	

	Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle Ambiental e Controle de Qualidade de asfalto diluído
	t
	


CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO – EMPENHO E DOTAÇÃO

O item (1) DO VALOR passa a vigorar com a seguinte redação:

O valor estimado do presente Contrato a preços iniciais (PI) passa de R$ 8.439.149,82 (oito milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) para R$ 6.650.690,25 (seis milhões, seiscentos e cinqüenta mil, seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), em decorrência da supressão de material betuminoso do encargo da contratada ( cimento asfáltico de petróleo e asfalto diluído ( doravante a ser fornecido pelo DNIT, na forma autorizada pela Diretoria Executiva, de acordo com o Relato nº 50600.001223/2002-73, Ata nº           /2003, de       /       /                .

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES – As quantidades de material betuminoso a serem fornecidas à CONTRATADA para cumprimento do objeto do PG 195/2001-00, consideradas as quantidades efetivamente medidas, as quantidades em estoque no canteiro e as quantidades adquiridas pela empresa, ainda a receber, são as seguintes:

	MATERIAL
	UNID.
	QUANTIDADE

	CAP-20
	t
	2.195,410

	CM-30
	t
	12,370


Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a ser o fiel depositário dos materiais betuminosos de propriedade do DNIT, a partir de sua retirada na refinaria, obrigando-se a repor, às suas próprias custas e sem ônus para o DNIT, no prazo de 30 dias, qualquer perda de quantitativos, ou quebra de volume, por qualquer motivo, exceto caso fortuito ou de força maior.

Parágrafo Segundo – Na hipótese de a CONTRATADA eventualmente constatar alguma discrepância em termos de quantidade e faturamento de produto recebido, deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias, encaminhar reclamação formal à Gerência Comercial afeta à Unidade Operacional onde ocorreu o problema para que sejam feitas as devidas apurações. No mesmo prazo estipulado, cópia da comunicação deverá ser encaminhada à CONTRATANTE. As apurações não impedirão a continuidade do fornecimento do produto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS GARANTIAS E CONTROLE DE QUALIDADE

A PETROBRAS se responsabiliza pela qualidade dos produtos fornecidos nos pólos de suprimento, conforme especificações do DNER para produtos asfálticos.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA declara assumir e responsabilizar-se, com exclusividade e integralmente, pela qualidade do material betuminoso recebido, declinando do direito de reclamar do DNIT por qualquer fato superveniente que lance suspeita sobre a qualidade do material betuminoso recebido, a partir de sua retirada da refinaria.

 Parágrafo Segundo – Constatada a não-conformidade do produto fornecido, quanto às especificações, por ocasião do recebimento no canteiro de obras, deverá ser realizada uma investigação para definição da responsabilidade e promoção dos acertos devidos entre a CONTRATADA e a PETROBRAS.

CLÁUSULA QUARTA – DO CRONOGRAMA DE CADA CONTRATO  

I -  A CONTRATADA submete à UNIT um cronograma de aplicação dos materiais betuminosos em questão, ou sua alteração.

II - A UNIT aprova o cronograma e suas eventuais alterações.

CLÁUSULA QUINTA – DA OPERACIONALIZAÇÃO 

I - Mensalmente, até o dia 1, a CONTRATADA solicita o fornecimento do material a ser aplicado no mês seguinte, endereçando pedido ao Engº Fiscal da Obra, e discriminando local exato de entrega, nome e identidade do funcionário da contratada ou da empresa transportadora responsável pela retirada na refinaria, rodovia, trecho e contrato onde será aplicado o material.

II - O Engº Fiscal da Obra confere o pedido com o estoque da obra e com o saldo do contrato e, se de acordo, encaminha o pedido ao Coordenador da UNIT.

III - O Coordenador da UNIT emite e entrega à CONTRATADA uma Requisição de Entrega do Produto a ser cumprida pela PETROBRAS. A Requisição de Entrega do Produto discrimina o produto, a unidade e a quantidade, além do nome do funcionário da CONTRATADA ou da empresa transportadora responsável pela retirada do produto na refinaria, o endereço de entrega, a rodovia e o contrato por meio do qual será aplicado o material. Uma cópia da ordem é entregue ao residente.

IV - A PETROBRAS promove a disponibilização dos materiais betuminosos nas refinarias à CONTRATADA indicada na Requisição de Entrega do Produto, dentro dos quantitativos demandados pelo DNIT, em caminhões-tanque que serão por ela lacrados.

V - A PETROBRAS emite a Nota Fiscal em nome do DNIT, discriminando a rodovia, o trecho e o contrato a que se destina, bem como identificando o responsável pela retirada.

VI - A CONTRATADA providencia por sua conta e risco, conforme dispõe o contrato da obra, o transporte do material betuminoso constante da Requisição de Entrega do Produto e avisa ao Engº Fiscal da Obra com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a data e local da entrega do material e identifica a Requisição de Entrega do Produto correspondente.

VII - O Engº Fiscal da Obra acompanha o recebimento de cada carga de material que chegar à obra, por si ou por meio de prepostos, e atesta pessoalmente o recebimento na respectiva Nota Fiscal.

VIII - No ato do recebimento, o Engº Fiscal da Obra acompanha, por si  ou por meio de prepostos, todos os ensaios de recebimento previstos nas Especificações de Materiais do DNIT (EM) e recolhe cópia dos registros dos ensaios, arquivando-os na Unidade Local até 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo da obra. Os ensaios de recebimento são realizados pela CONTRATADA, como obrigação contratual e custos já incluídos nos serviços constantes da planilha de preços.

IX - As Notas Fiscais atestadas pelo Fiscal da Obra, juntamente com a respectiva cópia da Requisição de Entrega do Produto, são por ele encaminhadas imediatamente ao Coordenador da UNIT, a cada recebimento de material.

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO SUPLEMENTAR DO CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: 

I - contratar somente caminhões-tanque ou vagões-tanque com certificados de capacitação para o transporte de produtos perigosos a granel dentro do prazo de validade, emitidos pelo Órgão competente, sendo que os mesmos poderão se submeter à vistoria geral e controle por parte da PETROBRAS, atendendo os requisitos exigidos pelas Unidades Operacionais ou bases de carregamento e incluindo-se as eventuais pesagens de tara e bruto, a critério desta.

II – a partir do momento da entrega do produto, à CONTRATADA  caberá tomar todas as providências previstas na legislação, seja para a correção de eventuais danos ambientais, seja para a comunicação do fato às autoridades competentes.     

III - em caso de derramamento ou vazamento de produto ocorrido dentro das bases de carregamento, e que seja de responsabilidade do veículo transportador, os custos decorrentes da limpeza e recolhimento do produto, serão alocados à CONTRATADA .

IV - os produtos objeto do presente contrato deverão ser armazenados pela CONTRATADA em perfeitas condições, as quais deverão ser periodicamente por ela verificadas, cabendo-lhe ainda observar todas as recomendações que receber da CONTRATANTE  nesse sentido, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação, inclusive degradação química e orgânica,  dos citados produtos que possa, inclusive, comprometer o meio ambiente ou prejudicar a segurança de terceiros.

V - Em caso de contaminação do produto armazenado, o consumo do mesmo pela CONTRATADA deverá ser suspenso e o fato comunicado imediatamente à CONTRATANTE para a adoção das devidas providências.
VI – a CONTRATADA se responsabilizará pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção e manutenção válida de todas as licenças, autorizações e estudos exigidos para o pleno desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado pelas atividades que desenvolve, ainda que contratadas ou delegadas a terceiros.

VII - para os fins deste contrato, a expressão “meio ambiente” ou aquelas relativas à  responsabilidade ambiental abrangem os demais temas regulados pelas normas   a  ela referentes, tais como saúde pública, ordenamento urbano, patrimônio  histórico/cultural e administração ambiental.
VIII - são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes, as sanções impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio ambiente decorrentes do exercício de suas atividades ou sinistros de qualquer natureza, especialmente em razão de defeitos, armazenamento ineficaz, utilização, conservação, manuseio ou disposição final dos bens, embalagens, produtos e equipamentos de sua propriedade ou que estejam sob sua posse em razão de empréstimo, locação ou outra forma negocial, ainda que transferidas a terceiros estranhos a este contrato.

IX - a responsabilidade ambiental da CONTRATADA abrange todas as sanções e exigências contidas na Lei nº 9.605/98 e outras leis ou atos normativos que tratam ou venham a tratar de matéria ambiental.

X - a responsabilidade da empreiteira pelos danos ambientais causados ou originados durante a vigência do contrato e eventuais prorrogações, permanece ainda que seus efeitos sejam conhecidos ou ocorram após o encerramento do contrato.
XI - a CONTRATADA se obrigará a manter a CONTRATANTE a salvo de todos e quaisquer ônus, riscos, prejuízos ou despesas decorrentes de eventuais danos ambientais ou autuações/sanções decorrentes do descumprimento das leis e normas que regulamentam o meio ambiente, seja perante órgãos ou entes de direito público, seja perante particulares ou entidades de natureza privada, reparando direta ou regressivamente todos os danos, prejuízos e/ou despesas causadas e eventualmente imputadas, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE.

XII - em ocorrendo quaisquer danos ao meio ambiente, a CONTRATADA estará obrigada a comunicar imediatamente as autoridades competentes, bem como a realizar todas as medidas no sentido de reparar e minimizar os danos e impactos ambientais. A CONTRATADA também se comprometerá a comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e de forma eficaz, referidos danos, bem como as notificações, citações e autos de infração que receber, sem que este fato implique em assunção de qualquer responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS DE EXECUÇÃO - O prazo de execução dos trabalhos contratados, consideradas eventuais prorrogações ou restituições de prazo até esta data tem o seu término previsto para 20/12/2003.

CLÁUSULA OITAVA – RATIFICAÇÂO: Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato.

CLÁUSULA NONA – EFICÁCIA - O presente Termo terá eficácia a partir da data da publicação no Diário Oficial da União.


E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus REPRESENTANTES, firmam o presente Termo, na presença do Diretor de Infra – Estrutura Terrestre/DNIT e do Gerente de Restauração e Manutenção/DIT, abaixo nominados, e de duas testemunhas.

Brasília/DF,     de                            de 2003.

        JOSÉ ANTONIO SILVA COUTINHO                      JOÃO BATISTA DANTAS DE MEDEIROS           

                  Diretor-Geral do DNIT                                        Representante Legal do Contratado

    GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA      

       Responsável Técnico do Contratado

               ANTONIO MOTA FILHO     
                          HIDERALDO LUIZ CARON

  Diretor de Infra-Estrutura Terrestre / DNIT
           Gerente de Restauração e Manutenção / DNIT

________________________________                       ________________________________

           Testemunha



      

        Testemunha





PROPOSTA  DE  TERMO  ADITIVO  AOS  CONTRATOS  VIGENTES  COM  VISTAS  A  ADEQUAR  O  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  BETUMINOSO  PELO  DNIT
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